
Regras e informações sobre o Bolão

Mega Sorte.
Este arquivo está sujeito a alterações.

Prepare-se para uma jornada repleta de adrenalina, onde a sorte e a fortuna se encontram!
Bem-vindo ao épico Bolão Mega Sorte, o seu portal de entrada para o mundo da loteria como
você nunca viu antes.

Imagine por um momento: você e outros entusiastas destemidos unem suas dezenas da sorte,
apostam alto e, de repente, estão à beira de ganhar uma fortuna. O coração acelera, as
expectativas atingem o auge, e a emoção está prestes a explodir.

Com regras claras e um ambiente justo, o Bolão Mega Sorte está aqui para fazer história. Este
não é apenas um jogo; é uma experiência de loteria reinventada, onde você tem a chance real
de mudar sua vida de uma maneira que você nunca imaginou.

Aposte na sua sorte e prepare-se para viver as emoções mais intensas do mundo da
Mega-Sena. Não é apenas sobre números, é sobre a jornada que eles podem te levar. O destino
sussurra em dezenas, e a pergunta é: você vai ouvir? Junte-se a nós no Bolão Mega Sorte e
deixe a fortuna te surpreender!



Artigos:

-Regulamento do Bolão da Mega-Sorte-

Artigo 1 - Valor dos Jogos-

Cada jogo individual terá um custo de 50 reais, refletindo o valor estipulado para a participação

nos sorteios do Bolão da Mega-Sena.

Artigo 2 - Registo de Jogadores e Escolha de Dezenas-

A fim de participar, cada jogador deverá registrar seu nome e selecionar dez dezenas dentro do

intervalo de 01 a 60, correspondentes à numeração oficial da Mega-Sena.

Artigo 3 - Marcação das Dezenas-

As dezenas escolhidas pelos participantes devem corresponder aos números sorteados nos

concursos da Mega-Sena. As informações sobre o concurso em questão e as dezenas

sorteadas estarão disponíveis no site do Bolão.

Artigo 4 - Frequência dos Sorteios-

Os sorteios ocorrerão de forma regular, podendo acontecer de 2 a 3 vezes por semana,

conforme o calendário oficial da Caixa Econômica Federal.



Artigo 5 - Comissão do Organizador-

O organizador do Bolão ficará com uma comissão de 15% do valor bruto arrecadado, destinada

a cobrir despesas administrativas e custos operacionais.

Artigo 6 - Premiação para 10 Dezenas Corretas-

O jogador que acertar as 10 dezenas primeiro será agraciado com 70% do prêmio, descontando

o percentual destinado ao organizador. Caso haja mais de um ganhador, o prêmio será dividido

equitativamente entre eles.

Artigo 7 - Premiação para 9 Dezenas Corretas-

Aqueles que acertarem nove dezenas receberão uma premiação correspondente a 10% do

prêmio total. No caso de múltiplos acertadores, o valor será rateado igualmente entre eles.

Artigo 8 - Premiação para Menos Acertos-

Aqueles que obtiverem menos acertos receberão um montante equivalente a 20% do valor do

prêmio total. Se houver múltiplos vencedores nesta categoria, o valor será dividido igualmente.

Artigo 9 - Inclusão no Sorteio-

Somente os jogadores que efetuarem o pagamento até a data de fechamento e início do bolão

serão incluídos no sorteio.

Artigo 10 - Pagamento dos Prêmios-

O pagamento dos prêmios ocorrerá em até 2 dias(48h) após o anúncio dos ganhadores e será

efetuado através de transferência via PIX ou depósito em conta bancária, proporcionando

comodidade e celeridade aos vencedores.



Artigo 11 - Cadastro de Jogadores-

O cadastro de novos jogadores ou clientes somente é permitido até o início de cada bolão.

Após o início, o site não aceitará a inclusão de novos participantes, garantindo a integridade do

sorteio.

Artigo 12 - Edição de Jogos-

Os jogos não poderão ser editados ou modificados após o início do bolão. Portanto, é

recomendável que cada jogador realize uma captura de tela (print) do seu jogo, bem como dos

jogos dos demais participantes, a fim de assegurar a integridade das dezenas selecionadas.

Artigo 13 - Premiação com Menos Pontos-

Observa-se que todos os bolões terão ganhadores com menos pontos e com 9 pontos. Caso

não haja ganhadores com zero ponto, a premiação se destinará aos acertadores com 1 ponto e

assim sucessivamente. Se não houver vencedores com 9 pontos, os prêmios serão destinados

aos acertadores com 8 pontos ou menos, de forma equitativa.

Artigo 14 - Responsabilidade do Organizador-

O pagamento dos prêmios será realizado em até 48 horas após o resultado do sorteio. O

organizador se responsabilizará por transferir os prêmios aos vencedores através de PIX,

depósito em conta ou pagamento em mãos. Contudo, não terá responsabilidade na divisão dos

prêmios entre os participantes, sendo esta uma responsabilidade exclusiva dos vencedores.



Artigo 15 - Validação de Sorteios-

É importante ressaltar que todos os sorteios da Mega-Sena, independentemente da data em

que ocorram, poderão ser lançados e considerados válidos para o bolão, garantindo igualdade

de oportunidades aos participantes.

Artigo 16 - Responsabilidade do Participante-

Os participantes do Bolão da Mega-Sorte são responsáveis por garantir que suas informações

pessoais, incluindo nome e dados de contato, estejam corretas e atualizadas. Qualquer

discrepância ou informação incorreta pode afetar a capacidade de receber prêmios.

Artigo 17 - Análise e Divulgação dos Resultados-

Os resultados de cada sorteio serão analisados e divulgados de forma imparcial e transparente.

Os participantes terão acesso aos números sorteados e aos ganhadores por meio do site ou

plataforma do Bolão.

Artigo 18 - Disposições Gerais-

Este regulamento estabelece as diretrizes fundamentais para o Bolão da Mega-Sena, mas o

organizador se reserva o direito de realizar alterações ou atualizações, desde que sejam

comunicadas claramente aos participantes. Alterações substanciais não afetarão os jogos já

registrados.



Artigo 19 - Atendimento ao Cliente

O organizador do Bolão Mega-Sorte deverá disponibilizar um canal de atendimento ao cliente

para esclarecer dúvidas, resolver problemas ou tratar de disputas. Os participantes podem

contatar o suporte para obter assistência.

Artigo 20 - Proteção de Dados Pessoais-

O organizador compromete-se a proteger a privacidade dos dados pessoais dos participantes,

em conformidade com a legislação vigente de proteção de dados. Os dados dos jogadores

serão usados exclusivamente para fins relacionados ao Bolão.:

Artigo 21 - Publicidade e Promoções

O organizador pode promover o Bolão da Mega-Sorte por meio de publicidade e promoções,

desde que estejam em conformidade com as leis aplicáveis. Quaisquer promoções ou ofertas

especiais serão divulgadas de forma clara e transparente aos participantes.

Artigo 22 - Suspensão ou Cancelamento de Bolões-

O organizador reserva-se o direito de suspender ou cancelar qualquer bolão em situações

excepcionais, como problemas técnicos, fraudes, desastres naturais ou outras circunstâncias

imprevisíveis. Os participantes serão informados prontamente em caso de suspensão ou

cancelamento.

Artigo 23 - Prevenção contra Menores de Idade-

O Bolão da Mega-Sorte é destinado exclusivamente a participantes maiores de idade, de acordo

com a legislação vigente. O organizador implementará medidas para prevenir a participação de

menores de idade e pode exigir a verificação da idade dos jogadores.



Artigo 24 - Transparência Financeira-

O organizador deve manter registros financeiros transparentes e disponíveis para auditoria,

garantindo a integridade e a confiança no processo de arrecadação e distribuição de prêmios.

Artigo 25 - Arbitragem e Resolução de Disputas-

Em caso de disputas ou litígios entre o organizador e os participantes, ambas as partes

concordam em buscar uma solução amigável. Se uma solução amigável não for alcançada, as

partes concordam em submeter a questão à arbitragem ou a outros meios de resolução de

disputas, conforme permitido por lei.

Artigo 26 - Limitações de Responsabilidade-

O organizador não será responsável por quaisquer perdas, danos ou inconveniências sofridas

pelos participantes, a menos que esses resultem de negligência grosseira ou má conduta

deliberada. Os participantes reconhecem e aceitam que o Bolão é uma atividade de risco.

Artigo 27 - Aceitação dos Termos-

Ao participar do Bolão da Mega-Sorte, os jogadores concordam integralmente com os termos e

condições estabelecidos neste regulamento. Qualquer jogador que não concorde com os

termos deve se abster de participar.

Artigo 28 - Legislação Aplicável-

Este regulamento será regido pelas leis do Brasil e eventuais disputas legais relacionadas ao

Bolão da Mega-Sena serão resolvidas nos tribunais competentes do Brasil.



Artigo 29 - Vigência do Regulamento-

Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação e permanecerá em vigor até que

seja substituído por uma versão revisada ou revogada, atualizada e informada pelo organizador.

Artigo 30 - Versão em Língua Oficial-

Em caso de discrepância entre a versão original deste regulamento em português e quaisquer

versões traduzidas, a versão em português prevalecerá.

Atenciosamente, organização Bolão Mega Sorte.
21/10/2023


